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CoNTRATO 20250088
PROCESSO ADMINISTRA,TIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE F'AZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE SAUDE E A EMPRESA
JOSE EDIVAN DA SILVA

O(A) Fundo Municipal de Saudc, com sede no(a) Av: Josó Furtado de Macêdo,318, Centro,

Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrto(a) no CNPJ,À4F sob o 09.687.50910001-29, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA DE OLIVEIR-A AQUINO NETA, doravante

denoininada CONTRATANTE, e o(a) Empresa JOSE EDIVAN DA SILVA, inscrito(a) no

CNPJIMF N' 08.387.831/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR SIGEFREDO
PINHEIRO, SN, CENTRO, Solonópole / CE - CEP: 63.620-000, doravante designada

CONTR-ATADA, rieste ato replesentada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDIVANDA SILVA, portador(a) do

CPF/MF N" 021.696,709-04, tendo em vista o qllc consta no Processo n" 29040004124 e em

observància às disposições da Lei n' 14.133, cie 2021 e na Lei n' 1t.078, de 1990 - Cód'igo de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregão

Eletrônico n" 2024072501PERP, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA' DO OBJETO
1.1. O obj eto do presente inslrunrento é a AQUÍSIÇÀO DE MATEzuAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE DO l\4LrNlClPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme
especificações técnicas e nas condições estabclecidas no Tcnno de Referência.

1.2. Objeto da conÍ atação:

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

DEscRrÇÃo MARCA UND Qm v. üNIT v. TorAL

cLs, o P/ Ltxo ltLADo DE 85 pLAST Unrdade 20.0 4.gg 99,80
OLAS-ICO CAÓACIDADT 1OL,

CEsTo, plastico, em polierileno dr alta densidade, resGrente a impaclo,capacidade 10litros. O prodLrto deve.a rer etique1a cod ã 1dend11ca(ào,

úarca do fabricame e capacidade.
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oA pARA -lxo EI\l P.ASI CO CABO CEL.LLA I
LONGO COí\4 60 Clrl

pÁ DE Ltxo EM plÁs1lco cARo LoNGo 60 cl\I.
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JOSE EDIVAN A*inàdo dêíôÍmà
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sl LVA:083824 iffi ijilil'j."""
31000170

PANO DE PRATO 70 X 5O CIV1

Uf id ade

la VARIEDADES Llnidade

VASSOURA DE PELO A BASE DE RECICLALL Untdacte 4O.O 6,45 258,00
PLASTICO

VASSOURA.depetoabaseplástcacomcetdasmacJs.a,!tdírtrcadomedidoI.20rn,lertdoJbar'etângulàr,çonrprimcntonrinlm.de35cü
e altorâ múima da base de 3,0 cm.

9.0

70 0

4,80

Centto À ílninktríltivo PatLí no Maia
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PANO, de copà, aberto, 100% àlgodao, alvejado,bordas com acõbamenlo em overlock, ôlta absorcao, dimeisoes 70 x S0 cm e peso 70 g, com
variacao de +/- s%. Etiquera.oN dados de identificacao do prôduto e nÉrcâ do fabri.antê.

LIXEIRA PEDAL C/ TAIVPA DÊ
pLAsllco cap. t0 LTS UNINJET Unidêde 5,0 22,4A 112,00

LIXEIRA EM PoLTEflLENo DE Àt,TA DENSUJ^DE, coM PEDAL E\4 pol tE'r'Il,!.No DE DUILA FUNÇÀo (ABR]R E I,ECHÀRI,
I{ES]STEN'II A IMPACTO, IAREDES E FUNDOS REFOI{ÇADOS, COM TAMPA, CA!ÀCIDÀDE DE LO LI'|ROS, O TRODLJ']'(]

DEVERÁ TER EreuETA coM A iDENTIftcAÇÀo DA l\,1ARCA Do FABRIC^h-TE E cApACIDADE.

FRIGIDEIRA DE ALUÍ\,IINJO CRANDE
Ns 22 RAINHA Unidade

lrigideira gÍaide, Êm;luminio polido,conr lampa núm.ro 22, conr cabopláíico r.slstêDre

Frs.t{ 5q

36

45
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49

59

62

63

l4Rlt. E PLAsÍlco P/suco pLAst4oNT untdâde 5.0 2r,00 10s,00CAPACIDADE 03 LITROS

JAITRA DE plÁs1l(jo «)M MARCAÇÀo 3 TRos BRANCA coMpostÇÀo: poLIpRo?ILENo. coR: INCol,ot coM TÀMPA
BRANCA.

!INE*+-?E PREssÀo CAPACLDADE ALUI\4INELA lrnrdâde 2.a 10i,00 206,00o7 LITROS

PANELA, de prtssao, enr alunrnrio polido, .aprcidade 07 titms, valv!la de segurar.a patentedda, valv!la !ruhituncioraL, vedacao pe]Ícila na

tdmpa.!n tràva hemeti.a en al.a lateral rev€stida en baquclire, dimcisoes 22 cu (diànrcfto) x 18,50. (p'ofundidadc), con varia(ao de +r 1

cm. Embàlagun.oni dad.s de identili.acao do prodnto e 
'mta 

do fabricarte.

4.4

30

2A,OO

1 1,5 0

600

tt2,aa

34,54

52,50

48,00

19 00

48 PENE]RA PLAST|CO GRANDE TELAS Í\,{I,1

PENEILA. plasúca, 25 cn de dianetrc, em nalha pLáí1câ

llnid ade

52
COADOR DE CAFE DE PANO CABO
Eíiri"rjirãi saNra jNES unidâde 10.0 3,1s 31,s0

CoADoR, p a.ale, de pano 100% algodao, na.or hranca, dimensoes 20 cm (diatreüo) x 30 cm iproÍundidadc), cabo dc madciú com I6 cm de

.omprimenro, com !d dcao de +! 1 .m.

BActA DE púsTlco pEeuENA I\4ERCoN4PLAST unidade

bAL. {. n1,', i," n"qr ê,a.F. r, nr' J.lr. i i Í". rL. dià-lr.ro 26 nr'o'.dr,,dr'l-n1'à 1li' u.

FACA P/ COZINHA E[,4 AÇO INOX,12
POI FGAD,AS CABO ET4 AT]LENO HOME UNidAdE
BRANCO

rAC^. pnrà côzifha, eú a(o inox, 12 pole8!dô5, cabo em ãltilcno brancô de aha.esis(en.ià.

Unidadê 30 17,50

2_0 29,04 58.00

LÊIIEIRA ALUMINÍO N-'16 ALUBAC

Leit.na dc allminio com alça dE acríli.o,i'16, càpacidad€ de 2.6ljros.

DEPós[o PLÁsICo c,'rAI,4 PA
CAPACIDADE P/500M1 PB Unidâde 8 0
P/ARN4AZENAR ALII\4ENÍOS

Dnpósrro pr Ásr Iao coM ltAMp^ cApACIDADE pAP,À 500MI PARÁ AR\TAZENAR ALIMENl'os

DEPóslro PlÁslco c,'raí,4 PA
CAPACIDÀDE PI25AML
P/ARI\4AZENAR ALI II4ENÍOS

6.0 4,85 29,10

TÁBUA DÊ plÁslco PARA CARNE vo wIINA unidade 3 0 87,00 261,00

Tábua de.ozinha para conai caBe.Pláíico em poli.til.no, são flexíveis pôssu.N abenura diôgonâl pal,a segura..Dlneosões: 50 r 50 r 1,0 cn], na

.or brànrà. vemrelha e verde.

64

FB 50 3,80

J O5E

EDIVAN DA
51LVA:OõJô7

"e:t oool zo
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Ceatro Á dnihistt\tiro Polcino M ai,t

Át. Be.arú tt! Me nezes, 3 5a -Cen tro- Iuguutibíta Ceaíá- CEP: 63.190-0a0 - Tetuibne 83'3s68'45 ?'*:rjtrc

cuscuzEtRA uÉDtA EM ALUMiNio
c/TA[4pA, D]Ât'4ETRo 18cI4 E ALUBAC unidade 2 D 2180 43'64
ALTURA 17CI\4

cuscuzElRA I4ÉDIA EM A t uMÍ\.lo poLIDo, coM TAMPA E ARo Dos DoIs LÀDos,DIÂMETRo DE 18crí E AlruRA DE l7cM.

Unidadê
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ijt:pósrt(J pLÁs"ft(:t) ct)M IAMIA CAPACIDADE lARâ t5oML PARA ARMAZENAR ALltfEN-Tos
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EDIVAN DA EDIAN ÔÀ

5lLvÁ:0313733100017

SILVA:08387 
"

831000170 ii i, rs .:.o

CAIXA ORGANIZADORA E'\4pLÁsICo TRANSPARENTE uNlNlET unidade
C/CAPAC]DADE P/3OLTS
cAlxA oRGANTZADoR-A EM plÁsTrco TRANSPÀRENTE coM TAMPA f
r\PRoxIMADAS: 42,5 X 30,5 X 30,4 CMt I-ARGURA X COMPRIMENTo x 

^LTllRA

3.0 44,0 0 132,00

ISQUEIRO CORPO REVESTIDO EMpúiiiêó. úrr,iÊru!oÉl'?,!êú- 
- HrpER rrnidadê 3o.o 4 30 12e.00

ISQUEIRO, corporevesido em plastico, dinensoes 7, i cm, peso aprori'nad nenre de 10 BranÉs,.ô'n acended.r, eas êriburido, dês.lrlvêl.

CAPACIDADE PAÀ-A 3OLITROS.MEDIDAS

GARRAFA P/ CAFE I4ODELO
PRESSÃo,EI4 uNtTERut unidade 6.0 55,00 330,00
PLASTICO,CAPACIDADE lLITRO
CARR-{IA réuica de cafá, riodelo presao, com alca e taüpa, corpo revesido eD plasticô coltra irüpacro, capacidade 01 iiúo. Produto com
edqulrá conÉ.do dddôs d! idê.r,Ii.a.ão dú ptudutü ! már.â dú làbLicánr!.

GUARDANAPO FLOX Pâcote 150.0 a,4O 210,00

id€al paru lso donrósri.o o! enr s!a enrfFsa, !Esrauramê, Lan.hoietc ou bar. Medidas: 24cnr de la gura r 22.h de conprinêntu. CônposiÇào:

100% celulose. Qud.ddade: s0 unjdade5.

IRAVESSA P/FORNO EI\4 VIDRO
ovAL GRANDE cAp.4,2LrrRo5 l'4aRlNEX unidade 2'o 41'Da 94'0ô

TRÂVESSA !ÂRÀ |ORNO EM V1DRO, OYAL GR{NDE, CAPAaIIDADL IARA ,1,2 LII IIOS.I AMANHo(] X L X P)r:19,S X 27,s X
TCM.DURÁVEL E RESISTENTE, coNTRA vfclos oL DEFEtros DE !ABRlcAÇ,\o E JÁ INCLUSo A cARANTIA Do pRoDUTo A
PAR'fIR ]'}A DA1'A IIF fNTRFTiA

TRAVESSA P/FORNO E[4 VIDRO
OVAL CAp.3.2L|TROS I4ARINEX Unidadê 2-A 37.00 74.OO

TRAVÊssA pARA FoRNo EM vlDRo, ov^L,cApACIDADlt pARA 3,2 t.TTRos.llrMENsÕES 33cM x 24.r cM x 6,ScM. DURÁvEL E

REsrsrENTE, coNTRAvicros ou DEfEuos DÊ I,ABRICAcÀo E JÁ INCLUSo A GARANTTÂ Do tRoDUTo A TARTIR DA DATA
DT |NTREGA,

LIxELRA Er,1 PLÁsr{co C/PEDAL E

CAPACIDADE P/33LTS PLASUTIL Unldadê 8.0 115.00 920 00

LIXEIRA El"Í plÁsrco coM ACIQNAMLN To llA t ÀMpA No PEDAL NÀ PÀRTE DE BAIxo DA ME5MA corvl cAPACIDÂllE uE
33 LITRos, DIMENSÕES 40,scM t)F coNlPRlME]\'To,LARGUR^ 30cME 

^LTURA 
51,?cM

FAQUEIRO C/CABO PLASTICO C/24
;ê'-- TAGLIAToR] Conjunto 8.0 39.s0 316,00

FAQUEIRo, lànina cn aco lnox e cabo em Daliüopllero, contendo 6 .olheres de mesa. ij girúos de ntsa, 6lacas de nresa e 6 colleres de chá.

Embalâgem .oD dados de idenrili(açà.i d. prodütô e.rr.a io làbri.anre, seú op!âô de cor.oN 24 Pcças.

105 CONCHA ET4 ALUMINIO 40 8,3 0 33,2 0

CONCHÂ de allmÍntu, Erande, capaddade de 50m1, com vâria.ao de +^ 5 mL

SQ

PRATO RASO DE PORCELANA 26CiV
NA COR BRANCO DURÀLEX llnidâdê 25.0 15.10 377,50

pcAToRA5ODrPORCL|.q\A\q(OPBRq\CO,rOc\"rArOPTDUNDO D.ÀÍUrrRO2h(I\"1 Dl[lL\5Ol SDOPqODL?n(í)Àr
ÉMBAL-A.GEM:L^RGURA 26CM iÀITUIL\ 1,4CMi PROFUNDIDÀDE 26CM. EMBALAGEM CONTENDO GARANTIA E MAÀC-/I

IELO FABRICÀNTE,

PRATO FUNDO CONVENCIONAL DE
PORCELANA 23 cí\4 r)l,RAtEx unidãde 25 0 13,90 341'50

Plalo Flndo de lorcêlaüà 23 cD .Marerial i Pokêlana DiDoBões âpmi nr adas dô produlo (úr) : 4x23,5:23,5 dn lesü àproxiüado da eDbalagem

do plodurc (kg):0,671 Kg

LEtrÉlRA DE ALUr4iNto ct
capacrDADE p/l L,Ro aLUBAc Ljnidade

LEITEIRA DE Ar.uMÍNlo coM cApACIDADE pARA 1 LITRO E coM ARo.

4.0 16,9 0

@

ffiffilE E9!

Ce tro A.lntíxisít.tíi1'o Porcitla /t/hi.t

Át. Ee?rfta de LI!! exes,35A-Ce Íro- Jaguaihara - Ceaüi - CEP:63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534

67,60
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EScoRREDoR DE N4ACARRÃo DULAR un dade

ESÇoRRÊDOli de rnacarao e ãliDe'Íos enr geral, em alu'nnrio polido, n 50

a Fls

116 00110

114

1t7

118

146

CALDETRÀo DE ALUt'IÍNro 2oL DULÂR untdade 2.a lf1,oo 262,aa

Caldeirão, dc àluninio, com al.â, tampa, capa.idadc 20litros. Enlbalagenr con dadús de idenúfi.acào do prôduto e ma.ca do fabricante

COLHER DE SERVIR EI\4 AÇO INOX,
TAI4ANHo 33CI!4 SQ Unidade 3 0 15'oo 45'oo

c.rt FL F Df -FR\ q AFoO/.\4 q!O t\O\, rq\,1a\HOli' V

FACA DE COZINHA CABO DE
Í\4ADE]RA O8 POLEGADAS

2D

?0

15 8,00

19,00

Ià.à dÊ rôzjnha càbo de madeüa rêsisterte 0Spolesadú

18,00

AVENTAL SANTA INES Unidade 4,A 13,20 52,80

AVENTAL, Basc 1!0y! P olipropilero .le Ealso Tecido,seh hanÉã, ftênro uni.a, nas.oros variada s, di nehsões de 120 x 60(nr podef do vai'iâr

1.3. São insfl'umento que vinculam csta contrataçãô, independentemente dc transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital cla Licitação;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuajs anexos dos documentos suptacitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo cle vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados c1a data de

assinatura do coní'ato, na foma do alt. 105 daLei n" 14.I 33, de 2021, podendo scr prorogável
conÍbnne o âft. 107 daLei n" 14.133, de 2021.

2.1.1, O prazo de vigênoia será automaticatnente pron'ogado, rndependentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período {irmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso dc culpa do CONTRATADO, previstas ncste instrutrtento.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1 . Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Temo
de Referência, anexo ao edital.

cr.ÁusuLA QfrAltTA - DA SfiBCON'l',Il.AT4ÇÀO
.1.1. \ào sclii atlmitida a subcorlÍralâçào tlo objeto colltriittlal

CLÁUSULÀ QUINTA - DO VALOR
5.1 . O vaior: total da contratação é de RS 5.467,10 (cinco rnil, cluatrocentos c sessenta e sete reais e

dez centavos)

5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indrretas decorrcntes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

losE A$nàdodeJ€Ímã

'r 
q ta por rc)5t

EDIVAN DA ÉDVAN DA

5lLVÁ,033373110001

SILVA:08367:s
831ooo170 ?ilff:fi,T"

lmffir§

Cento Á d»línísttuíito ?otcül a Maí§

Ar. Bezeta .le Me e.es, 35a -Ce»tro- Tquorib.lro - Cetá' CEP: 63,490'000 - TeleJ'one 88 - 3568-4531

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçào, frete, seguro e outros
necessár'ios ao cumplimellto integral do obj eto da contratação.
5.3. O valor acirna é meramente estirnativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dcpcnderào dos quantitativos efetivamcntc fonrecidos.

CLAUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais conclições a ele referentes enconü'am-se
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.i. Os preços inicialmente conkatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado,

7.2. Após o interegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indicc Nacional de Preços ao Consumidol Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de i (um) ano será contarlo a

partir dos efeitos Ílnanceiros do últirno reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divrúgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a

diÍ'erença con-espondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

7,5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s),
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a se1'extifto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais scr utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substih-tição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao ír.rdice substituto. as paftes elegerão novo indice
oÍ'icial, para reajustamento do prego clo valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pcrmrtido a repactuação de preço pala restabelecer o cquilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso cle força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decon'ência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do

contrato tal corro pachrado. respeitada, em qualquer caso, a repattiçào objetiva de risco

estabclecida no conü'ato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATÀNTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8,1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, dc acordo

con] o contrato e seus anexosi

8.1.2. Recebel o objeto no prazo e condições estabciecidas no Tctmo de Refcrência;

8.1,3, Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, dcfeitos ou incoreções ve ficadas

no objeto fomecido, paÍa que seja por e1e substituído, reparado oü colrigido, no total ou em pafte,

às suas expensas;

.losE EDIvAN Às nàdo deÍ.rma

DA 
d'gitalpdrosÉÉDrvaN

st LVA:0838783 ;:Jj,:Iffi11;:,,?0
Lentt.) Aíl,ninisrwtiro Potcikr Matu 1000170

Á,. B?zeffodeMe oie:i,35A -Centto- Iagua barct - Leatá - C EP: 63.49A-A00 - Telcfo,te 88 - 3i()8.4534 p
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine àparcela incontroversa da
exccução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensào, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao flornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na 1ei e neste Contrato;
8.1 .8. Cientificar o órgão de lepresentação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
rredidas cabívcts quando do descumprin.rento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.i.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execrção do presente Termo de Conffato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertillentes, meramellte protelatórios ou de nenhurn interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o pÍazo de 10 (dez) dias, admitida a pron'ogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equiiíbrio econômico-Ílnanceiro
feitos peio contratado lto ptazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notifrcar os ernitentes das garantias quanlo ao início de proccsso administlativo para
apulação de descumprimento de cláusulas contraluais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceirôs, arnda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a telceiÍos em decorêncja de ato do CONTRATADO, dc scus

empregados, prepostos ou súordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente sels os riscos e as clespesas decorentes da boa e perfeita

execugão do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguildispostas:

9,1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do obleto, de acordo colx os artigos 12,

13 e 1 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidot;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (clois) dias que antecede a data r1a

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pl'azo plevisto, com a devida
comprovação;
9. 1 .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contuato ou autoridade superior e

ptestar todo csclarecimento ou informaçào por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'
14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, recotrsttuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pade,

no pÍazo Íixado pelo fiscal do contrâto, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções rcsultantes da exccução ou dos materiais cmpregados;

9.1.5. Responsabil izar-se pelos vícios e danos decorrentes da execnção do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou telceiros, não reduzindo essa responsabilidarle a

fiscalização ou o acompanhamento da erecução colrtÍatua1 pelo CONTRATANTE. que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
coffespondente aos danos sofridos; JosE EDtvAN Asinadoderómá
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9.1.6. Quando nào for possível a venficaçâo da regularidade no Sistema de Cadasn.o de
Fornecedores , o coNTRATADo deverá entlegm ao setol responsável pela Íiscalizaçào do
contrato"junto com a Nota Fiscal ou insüumerto de cobrança equivalente para fins de pagamento.
os seguintes documentos:
9. L6.1. Prova de regrüaridade relativa à Seguridade Social;
9.1 .6.2. Ce(idão conjunta relativa aos triburos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões qlte comprovem a regularidade perante a Fazcnda Estadrial og Distrital do
domicí1io ou sede do CONTRATADOT
9. L6.4. Cenidão de Regulalidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Certidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo culnprimeilto de todas as obrigações trabalhistas, plevidenciárias,
fiscais, conrerciais c as demais prcvistas cm legislação espccífica, cuja inadimplência nào
transfere a responsabilidade eto contratante e nào poderá onerar o objeto do contratol
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contraro, no pnzo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verilique no local da execução do objelo contratual.
9.1 .9. Paralisar, por deteminação do CONTRATANTE, qualquel atividade que nào esteja sendo
executada de acorclo com a boa técnica ou que ponha ern risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.1.10. Manter du:'ante toda a vigência do contÍato, cm compatlbilidadc com as obrigaçõcs
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1 .1 1 . Cunrprir, durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas rTa legislaçào (âfi. 116 da Lei no 14.133, de 2021);
9.1.12. Corrprovar se for o caso, a reserwa de cargôs a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do conh'ato, cor.n a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobrc todas as informaçõcs obtidas cnr decorôncia do cumprimcnto do
contrato:
9.1 . 14. Cumprir, alern dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto. ou laudo técnico, ou cerlificação ou outro documenlo
quc venha a ser solicitado pclo CONTRATANTE.
9. I .l 6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aplovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuj arn às especiÍicações do Termo de Referência
e dernais documentos da conú'ataçào.

CLÁUSULA DECINTA - DA GARANTI,{ DE EXECUÇÃo
10,1, Não havcrá cxigôncia dc garantia contratuâl da crccução.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA . DAs INFRAÇOES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
I LL Cornete infraçào aclministrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n' 14.133, de2021. quais sejam: JosEEDtvAN a,,,."d"d",",.,

strvn:os:ezs i'lij.ifi llirlgo'70
Alnno Admitistmth'o Porcino ivtit 31000170

ÀÍ Eô.r*.4o itôLodê,t 35A =Co,rH. Joía-til'rn = Cp'hi ': aElrt 63,'100,OOA. Teleliqo O&. 116o,15f,,1

@

mf,tm E

7í.*f,q
/s*.o {rqsr €'l

\ a-l
\%"",eJ9l



rl

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal rr..446c^

R\B
Prefeitura Municipal de Jaguaribara

a) Der causa à inexecução parcial do conh'ato;
b) Dcr causa à inexecuçào parcial do colltrato que cause grave dano à AdrninistraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retaÍdamento da cxecuçào ou da entrega do objeto da contratação sem morivo
justificado;

e) Apresental declaraçào ou documentação falsa exigida para o cer-tame ou prestar declaraçào
falsa clurante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
Í) FÍaudal a coritratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lcsivo previsto no an. 5u da Lei n" 12.846,de 1' de agosto de 2013.
I 1.2. Serào aplicadas ao respor.tsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advcrtência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçào parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021 );
1 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Temro dc Conttato, semprc que não sc.iustiflcaÍ a imposjção
de penalidade mais grave (ô4" cÍo ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contmtar. que irnpedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da AdrníTistração Pública direta e indilela de todos os eÍltes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos quejustifiquern a irnposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156

da Lei n' 14.133. de 2021).

I I .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadlnplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

lr1.2.4.1 .1. O atl'aso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a prol'rlovcr a rescisão do
collü'ato poI descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o

inciso I do art. I37 da Lei n' 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15'Yo (qtinze pol cento) sobre o valor total do contrato. no caso de

incxccução total do objeto;

I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Tern'to de Contrato não exclui, em hipótese alguna,
a obrigação de reparaqão integlal do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n'
14. I 33. de 2021 ).

1 I .4. Todas as sanções previstas neste Temo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1 ,4. L Antes da aplicação cla rnulta será facultacia a defesa do interessaclo no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (an. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorcs ao valor do pagatnento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTR.ATADO, além da perda desse valor, a

dit'erença será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada jr.rdicialmentc (§ 8' do art. I 56 da

Lei .' 14 133' de 2021); 
Jo.sE EDT'AN âil1ffi::;,jri",
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser lecolhida
administrativamente ro prazo máximo de 30 (triuta) dias, a contu da data do recebinrento da
comunicação enviada pela autorrdade competente.
11,5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apiicadas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsetvando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 1 58 da Lci n' 14. I 33, de 2021, para as penalidadcs dc ilrpedirrento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicaçào das sançôes serão considerados (§ 1" do ar1. 156 da Lei n' 14.13 3, de 2021):
1 1.7.1 . A natoreza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concÍeto,
1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11,7.5. Impiantação ou o apcrfeiçoamento dc plog'ama de integudade, conforme nôrmas e

orientações dos órgãos de controle.
1 1 .8. Os atos previstos como infrações administratrvas na Lei n" 1,{. 133, de 2021 , ou em outras leis
de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serào apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos,
obsewados o rito procedimental e autoridade competeate deÍinidos na referida Lei (at. 159 da Lei
n'14.133, de202l);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abnso do drreito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
pÍevistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estenrlidos aos selrs administradores e sócios com
pocleres cie adn-rinistr açào, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do rnesmo ramo com relaçào
de cohgaçào ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, obser-vados, em todos ôs

casos, o coní'aditório, a ampia defesa e a obrigatoriedade de a;rálise jur'ídica próvia (art" 160 da Lei
n'14.133, de202l);
1 1.10. O CONTRATANTE deverá, no pl'azo máxrmo 15 (quinze) dias úte1s, contado da data de

aplicação da sanção, infomrar e rranter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadash'o Nacional de Empresas Inrdôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instiruídos no ârnbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 claLei n" 14.133, de2021).

1 1 .1 1 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou confatar são passíveis de rcabilitação na fonna do alt. 1 63 da Lei n" l4.l 33, de 2021 .

11.12. Os débitos do contrataclo para com a Admtristração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialnletlte, conl os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesuro

conbato oll de outros confatos administrativos que o conkatado possua com o mcsmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁLSULA DECIN{A SETIT]ND,.\ - D,\ EXTINÇÃ0 CONTRA'TU^L
l2.l . O coltrato sc cxtinguc cllrantlo curntrrridas as obrigrçõcs rlc arlbas as fiartcs, Ltincla qttc lsso

ocon'a antes do prazo estipulado para tanto
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12.2. Se as obrigações não lorem cumpridas no plazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
colrclusão rlo objeto, caso em qne deverá a Adrriuistração plovidenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contlato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item antcrior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
I2.3.1. Ficará ele constituído em mola, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas: e

12.3.2. Poderá a Administracão optar pela extinçâo do contrato e. nesse caso, adotará as nredidas
admitidas enr lei para a continuidade da execuçào contratual.
12.4. O colttlato pode ser extinto antes de cunrpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nelc fixado, por algum dos motivos previstos no aftigo 137 da Lei n" 14.133, dc 2021, bem
como amigavehnente, assegurados o contraditório e a an:rpla defesa.
12.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos I 38 e 139 da Lei n" 14.133, de 202 t.
17.4.2. A alteração social ou a tlodificaçào da finalidade ou da estrutura da emprcsa não cnscjará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contíato.
12.4.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conffatada, deverá sel formalizado
terrno aditivo para altelaçâo subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5. I . Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados c ainda dcvidos;
12.5.3. Indenizações e mt tas.

12.6. A extinçào do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será conccdida indenização por mcio dc ten o
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da preser'rte corrtratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamenro, na dotaçâo 070i.10.302.0010.2.031 - Manut. das Atividades da

Atencao Secunda ria em Saude, RS l.ó43,00 no eleuento cle despesa 33903022: Material de

Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higienização, R$ 4.101,90 no eletnento de despesa

33903021 : Material de Consumo, Matenal de Copa e Cozrúa;
13.2. A dotaÇão relativa aos exercícios Ílnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçào da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, nrediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIl\(A QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14. [. Os casos omissos serão decídidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei rro 14.133, de 2021, e demais nortnas Í'ederais aplicáveis e, subsidiat'iamente, segundo as

disposiçõcs contidas na Lei n" 8.078, dc I990, Código de Defesa do Consunridor. c normas e

princípios gerais clos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de202t. rosE EDIvAN âil:ir,".:;JliT3," _DA o,i
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15.2. O CONTR{TADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições côntlatuâis, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessár'ios, até o lir-nite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15,3. Registros que não caracterizam alteração do conlrato podem ser realizad.os por simplcs
apostila, dispensada a celebracão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de202L.

CLAUSULÁ DECIMA SEXTÂ. DA PUBLICAÇAO
1 6.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnrmento no Poftal
Nacional de Cor.rtratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei n' 14.133, de 2021,
bem como dispombilizar este Telmo de Contralo no sítio oÍlcial do(a) Preleitma Municipal de

Jaguaribara na rede mundial clc computadorcs (intemet). em atenção ao §2" do art. 8n da Lei n'
12.521. de 20i 1, c/c o inciso V do §3' do arÍ. 7' do DecÍeto no 1.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. DO FORO
17,1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

erecução deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme §1"
do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.

JAGUARIBARA/CE, 03 de fevererro de 2025

+ml$b',#(&'ÉÀt '#ou,.
cNPJ/MF O9.687.509/OOO'l -29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA
Responsável legal da CONTRATANTE

JOSE EDIVAN DA SILVA
cNPJ/MF N" 08.387.831 IOOOí -70

JOSE EDIVANDA SILVA
Responsável Iegal da CONTRATADA
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